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ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

12.2 Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I 
a V e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 

12.3 Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
normas do direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas 
a respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
renuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 04 de novembro de 2.014 

DELVX i t 1 5 DA VA FILHO 
Prefeito Municipal 

IfkGAUS ORILIO DA SILVA 
Contratado (a) 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS.  

CGC/MF: 18.125.161/0001-77  

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS A SEREM LOCADOS 
Designada pela Portaria n° 2.511, de 04 de Janeiro de 2013 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
ASSUNTO: Avaliação de imóvel para fins de locação 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N°.018/2013 

Objeto: 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor de locação 
de um imóvel urbano, que será locado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania para instalação e funcionamento da Casa Lar. 

Localização e Descrição do Imóvel: 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de um imóvel residencial, 
localizado nesta cidade de Unal-MG à Rua Prefeito João Costa no 63, Bairro Centro, de 
propriedade do Sr. Kleber Mendes Teixeira. Ressalta-se que o imóvel está em regular 

estado de conservação. 

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel: 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após 
vistoria in-loco, a estrutura, o estado de conservação, a localização do imóvel, os 
equipamentos públicos existentes no bairro e, ainda, o preço do aluguel de imóveis 

semelhantes. 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou o imóvel em questão pelo valor de Conclusão: 

R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Unal-MG, 01 de Abril de 2013. 
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4 PREFEITURA DE UNAÍ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N.° 244/2013. 

Ao 01 (um) dia do mês de abril do ano de 2.013, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato 
n.° 244/2013 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos 
estabelecidos pela Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, 
inscrita no CGC/MF n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Senhor DELVITO ALVES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF 	149.746.061-15, 
portador da cédula de identidade SSP/MG 18.600.170, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade. 

II - CONTRATADO: 1CLEB ER MENDES TEIXEIRA, pessoa fisica, inscrito no CPF/MF 
sob o no. 565.027.706-06, portador da cédula de Identidade n°. 864.245 SSP/DF, residente à 
Rua São José, 684, Centro, na Cidade de Unaí-MG, 

III - FUNDAMENTO : 
Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, 
X, da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Prefeito João Costa, 
63, nesta Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente para instalações e funcionamento 
da Sede do Casa Lar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 O valor estimado para este contrato é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), será 
pago mensalmente a importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sendo ala 
parcela a ser paga no ato da assinatura e as demais de 30 em 30 dias. 

- Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao 
disposto no Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

4.1 O prazo de duração deste contrato é de 09 (nove) meses, com início em 01.04.2013 e 
vencimento em 31.12.2013, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas 
seguintes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.013: Classif. Func. Programática 
02.09.02.08.243.0041.2122.3.3.90.36.00, ficha 578, fonte 100, incluindo os créditos 
adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANT AS: 

6.1 São dispensadas garantias formais para execução do objeto des contrato. 

ri 
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8.1 Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as 
penalidades estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

9.1 A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma 
exigida, no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

10.1 Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para 
melhor adequação as finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 

10.2 Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a 

celebração de termo aditivo próprio. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

11.1 A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo 
qualquer uma das hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 

11.2 A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e 
autorização fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 

30 (trinta) dias. 
11.3 O (A) Contratado (a) declara reconhecer direitos da administração pública para a 
rescisão motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu 

objeto. 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
7.1 SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO (A): 

a) 
- Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a 
habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

b) 
- Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua 
constituição, especialmente quanto ao seu objetivo social; 

c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

7.2 SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

a) 
- Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, 
de iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

b) - Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

c) 
- A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no 
todo ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

d) 
- Além do aluguel são encargos da contratante, taxas de energia elétrica, água e o imposto 
predial (IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência 

deste contrato; 
e) 

— Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante de 
, 

ou seja, com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será  

responsabilidade da Prefeitura. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 



DELVI 
re eito Municipal 

A LHO 

â 
EBER MEND TEIXEIRA 

Contratado (a) 

'OVO O 2 
23-3-  

PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

12.1 São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os 
documentos inerentes ao Processo Licitatório n°. 065/2013 Dispensa de Licitação n° 027/2013 
que lhe deu causa, bem como a proposta do Contratado e os documentos por ele fornecidos na 

habilitação e qualificação. 
12.2 Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, 
seções I a V e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 

12.3 Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução 
as normas do direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições do direito privado 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Unai, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as 

partes, com prévia renuncia de qualquer outro. 
E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas 
firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 01 de abril de 2.013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC/MY: 18.125.161/0001-77  

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS A SEREM LOCADOS 
Designada pela Portaria n° 2.511, de 04 de Janeiro de 2013 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Avaliação de imóvel para fins de locação 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N° 026/2013 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor de locação 
de um Espaço Físico, que será locado pela Secretaria Municipal de Administração para 
manutenção do Sistema de Informática da Administração Publica Municipal. 

Localização e Descrição do Imóvel: 

O objeto desta avaliação trata-se de um Espaço Físico do Terraço do Edifício 
UNACAR, localizado nesta cidade de Unaí-MG à Avenida Governador Valadares n° 1.634, 
Bairro Centro, de propriedade do Condomínio Edifício UNACAR , sendo seu responsável 
legal o Sr. Claudio Versiane, domiciliado à Rua Calina Lisboa Frederico n°111, Bairro 

Centro. 

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel: 

Na avaliação da locação do presente espaço físico esta Comissão considerou, 
após vistoria in-loco, a estrutura, o estado de conservação e a localização do mesmo. 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou o imóvel em questão pelo valor de Conclusão: 

R$450,00 ( Quatrocentos e Cinquenta Reais) mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Unaí-MG, 01 de Abril de 2013. 

A 	 Carvalho 	José 

Mem. da Comissão 

• Objeto: 
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PREFEITURA DE UNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N.° 310/2013. 

Ao 1° (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2.013, na sede da Prefeitura Municipal, 
signatários deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo 
de Contrato n.° 310/2013 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

públicos estabelecidos pela Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I — 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS 

pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, 
inscrita no CGC/MF n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

o Senhor DELVITO ALVES DA SILVA FILHO, 
inscrito no CPF n°. 149.746.061-15, 

portador da cédula de identidade SSP/MG 18.600.170, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade. 

II — 
CONTRATADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO UNACAR, 

pessoa jurídica, sito à 

Avenida Governador Valadares, n°. 1634, Centro, inscrito no CNPJ sob o n°. 
00.307.681/0001-35, neste ato representado pelo Síndico do condomínio 

Sr. Cláudio Durães 

Versiani, inscrito no CPF sob o n°. 791.048.516-68. 

III — FUNDAMENTO: 
Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública 

nos termos do artigo 24, X, da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de espaço fisico do terraço do Edifício 
supracitado, sito à Avenida Governador Valadares, n°. 1634, nesta Cidade de Unaí - MG, 
destinado exclusivamente para instalações e funcionamento das antenas de rádio freqüência 
para rede sem fio para interligação dos sistemas coorporativos e Internet das Secretarias 

Externas desta Prefeitura e Hospital Municipal de Unaí. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 O valor estimado para este contrato é de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais), será 
pago mensalmente a importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), a ser pagas 

de 30 em 30 dias.
— Subordinação: 

O pagamento das despesas oriundas deste contato subordina-se ao 
disposto no Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

4.1 O prazo de duração deste contrato é 	
09 (nove) meses, com início em 01.04.2013  e 

vencimento em 31.12.2013, podendo ser pror 
de rogado mediante interesse das partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas 
seguintes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.013: Classif. Func. Programática 
02.03.02.04.122.0005.2036.3.3.90.39.00, ficha 140, fonte 100, incluindo os créditos 

adicionais. 

1 
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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N.° 310/2013. 

Ao 1° (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2.013, na sede da Prefeitura Municipal, 
signatários deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo 
de Contrato n.° 310/2013 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
públicos estabelecidos pela Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, 

• inscrita no CGC/MF n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Senhor DELVITO ALVES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF n°. 149.746.061-15, 
portador da cédula de identidade SSP/MG 18.600.170, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade. 

II - CONTRATADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO UNACAR, pessoa jurídica, sito à 
Avenida Governador Valadares, n°. 1634, Centro, inscrito no CNPJ sob o n°. 
00.307.681/0001-35, neste ato representado pelo Síndico do condomínio Sr. Cláudio Durães 

Versiani, inscrito no CPF sob o n°. 791.048.516-68. 

III - FUNDAMENTO: Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública 
nos termos do artigo 24, X, da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de espaço físico do terraço do Edificio 
supracitado, sito à Avenida Governador Valadares, no. 1634, nesta Cidade de Unaí - MG, 
destinado exclusivamente para instalações e funcionamento das antenas de rádio freqüência 
para rede sem fio para interligação dos sistemas coorporativos e internet das Secretarias 
Externas desta Prefeitura e Hospital Municipal de Unaí. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 O valor estimado para este contrato é de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais), será 
pago mensalmente a importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), a ser pagas 
de 30 em 30 dias. 
- Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao 

disposto no Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

4.1 O prazo de duração deste contrato é de 09 (nove) meses, com início em 01.04.2013 e 
vencimento em 31.12.2013, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas 
seguintes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.013: Classif. Func. Programática 
02.03.02.04.122.0005.2036.3.3.90.39.00, ficha 140, fonte 100, incluindo os créditos 
adicionais. 



PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

6.1 São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO (A): 
a) - Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a 

habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
b) - Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua 

constituição, especialmente quanto ao seu objetivo social; 
c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

7.2 SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, 

de iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
b) - Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
c)- A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no 

todo ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 
d) - Além do aluguel são encargos da contratante, taxas de energia elétrica, água e o imposto 

predial (IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência 
deste contrato; 

e) -- Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, 
ou seja, com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de 
responsabilidade da Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

8.1 Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as 
penalidades estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

9.1 A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma 
exigida, no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

10.1 Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para 
melhor adequação as finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 

10.2 Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a 
celebração de termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

11.1 A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo 
qualquer uma das hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 

11.2 A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e 
autorização fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 
30 (trinta) dias. 
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

11.3 O (A) Contratado (a) declara reconhecer direitos da administração pública para a 
rescisão motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 
12.1 São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os 
documentos inerentes ao Processo Licitatório n°. 149/2013 Dispensa de Licitação n° 073/2013 
que lhe deu causa, bem como a proposta do Contratado e os documentos por ele fornecidos na 
habilitação e qualificação. 

12.2 Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, 
seções I a V e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 

12.3 Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução 
as normas do direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as 
partes, com prévia renuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas 
firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 01 de abril de 2.013 

‘‘
00"  
I O ALVES DA SILVA FILHO 

Prefeito Municipal 

dr 

/c),4  

CONDOMINIOEDIFICIO UNACAR 
--Contratado (a) 1 

3 



nOnnr/ 

z 6 1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC/MF: 18.125.161/0001-77 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS A SEREM LOCADOS 
Designada pela Portaria n° 2.511, de 04 de Janeiro de 2013 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Governo 
ASSUNTO: Avaliação de imóveis para fins de locação 

Objetivo 
	 LAUDO DE AVALIAÇÃO N° 009/2014 

O presente Laudo de Avaliação tern por escopo determinar o valor de locação 
:t= :In imóvel urbano, que será locado pela Secretaria Municipal de Governo, para 
irs_alação e funcionamento do Departamento de Cadastro Único do Programa Bolsa 
Faziflia e do Laboratório de Informática. 

1..,:c:ifização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de: um imóvel residencial, 
nesta cidade de Unal-MG à Rua Alba Gonzaga, n° 1.131, Bairro Barroca, de 

-_-::::riedade do Sr. Reinaldo Martins. Ressalta-se que o imóvel está em regular estado de 
ação. 

.?"1-cedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do imóvel esta Comissão considerou, após vistoria 
a estrutura, o estado de conservação, a localização do imóvel, os equipamentos 

.ziis existentes no bairro e, ainda, o preço do aluguel de imóveis semelhantes. 

i.7criduscio 

Ante o exposto, esta Comissão avalia o valor do aluguel do imóvel em questão 
RS:200,00 (dois mil e duzentos reais), mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Unaí-MG, 05 de Agosto de 2014. 

:t.:e:soft-Pinto de Carvalho 	José gemo Yeha Souto 	Divina Maria de Sousa 
Yiembr6 da Comissão 	M'élnbro da'Comissão 	Membro da Comissão 
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 121/2014. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto do ano de 2.014, na sede da Prefeitura Municipal, 
signatários deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo 
de Contrato n.° 121/2014 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
públicos estabelecidos pela Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

1 — CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JIC nesta cidade, 
inscrita no CGC/MF n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Senhor DELVITO ALVES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF n°. 149.746.061-15, 
portador da cédula de identidade SSP/MG 18.600.170, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade. 
II — CONTRATADO: RONALDO MARTINS, pessoa física inscrita no CPF n°. 
303.341.108-82, portador da cédula de identidade RG: 36.796.803, residente à Rua Min 
Calogeras, n°. 327, Apto 1, Vila Alpina, Santo André — SP, neste ato representado pelo Sr. 
Ibrahim Rodrigues da Fonseca, CPF n°. 151.868.656-72, residente e domiciliado na Rua 
Djalma Torres, n°. 345, ap. 202, Centro, Unaí-MG. 

III — FUNDAMENTO : Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública 
nos termos do artigo 24, X, da. Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Alba Gonzaga, n°. 
1131, Bairro Barroca, nesta cidade de Unaí — MG, destinado exclusivamente a instalação e 
funcionamento do Departamento do Cadastro único do Programa Bolsa Família e do 
Laboratório de Informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 O valor estimado para este contrato é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), será pago mensalmente a importância de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

3.2 Caso seja prorrogado este termo o mesmo deverá ter o valor reajustado conforme IGP-M. 

— Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao 
disposto no Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

4.1 O prazo de duração deste contrato é de 12 (doze) meses, com início em 01.09.2014 e 
vencimento em 01.09.2015, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas 
seguintes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.014: Classif. Func. Programática 
02.02.03.08.244.0009.2054.3.3.90.36.00, ficha 93, fonte 100, in luindo os créditos adicionais. 



PREFEITURA DE UNAl 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

6.1 São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO (A): 
a) - Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a 

habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
b) - Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua 

constituição, especialmente quanto ao seu objetivo social; 
c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

410— 	
7.2 SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, 

de iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
b) - Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
c) - A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no 

todo 	ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 
d) - Além do aluguel são encargos da contratante, taxas de energia elétrica, água e o imposto 

predial (IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência 
deste contrato; 

e) — Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, 
ou seja, 
com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade 
da Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

8.1 Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as 
penalidades estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

9.1 A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma 
exigida, no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

10.1 Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para 
melhor adequação as finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 

10.2 Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a 
celebração de termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

11.1 A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo 
qualquer uma das hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, independente d.e notificação judicial ou extrajudicial. 

11.2 A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e 
autorização fundamentada do Prefeito Munic al, mediante aviso escrito com antecedência de 
30 (trinta) dias. 



Unaí — MG, 15 de agosto de 2014 

L' DA SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

TINS 
odrigues da Fon' ca 

Contratado (a) 

REIN 
Ibrahim 

ri nono 7,7 

PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

11.3 O (A) Contratado (a) declara reconhecer direitos da administração pública para a 
rescisão motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

12.1 São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os 
documentos inerentes ao Processo Licitatório n°. 122/2014 Dispensa de Licitação n° 013/2014 
que lhe deu causa, bem como a proposta do Contratado e os documentos por ele fornecidos na 
habilitação e qualificação. 
12.2 Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, 

4111,- 	seções IaV e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 

12.3 Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução 
as normas do direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as 
partes, com prévia renuncia de qualquer outro. 
E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas 
firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
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• Processo de Dispensa de Locação de Imóvel 

Referente a Gestão 2005/ 2012 

• 
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i DE AVALIAÇÃO N." 02g / 2009 

SÃO DE AVALL■ÇÃO TRIBUTÁRIA 

`XICACÃO INTERNA S/N". DE OS DE ,Ai MR0 DE 2009 

.RENTE: SECRE'T'ARIA IL11 N ICI PA I. Dl DESENVOLVIM ENTO SOCIAL i: 

ANIA 

1.0: AVALIAÇÃO DE ;MOVEI, PARA FINS DE 1,01 CÃO 

presente Lindo de Aval ação tein prii• CScop0 CIC:Cilliirial •  o v:1101' da locação de um imóvel 

que será alugado pela Piereitura Municipal ele 	para o ijunciionaniento do Programa 

{dr 	Deserk(h) riu I intir:•1 

1 imóvel objeto desta avaliação ti ata-se de tinia casa residencial, localizada nesta cidade de 
G), na Rua Paracatti, ICS .S85, Centro, com a seguinte descrição: construção com laje; pisos 
lict, telhado com telhas plana 03 (tres) guanos, sendo um slide: O( (um) banheiro social; 
'a; cozinha, área de serviço, varanda; e garagem Ressalte-se (pie o 11116VCI em (ela está em 

do de conservação 

'Juntos ArlosorloA fur Averlitsceir, tio 	‘.1 

la 	aliaçáo da loCaçjto do presente imune esta (.'i:muss:to considerou, após vistoria in-ioco, 

4:10  do imóvel, tis etilliPainentos Público',  existentes no bairro e, ainda,  o preço de aluguel 
na região. 

exposto, esta Comissão avaliou a locação cio liltóVel CIII questão por R$ 600,00 
os reais) mensais 

o parecer desta Con 

irai (MG), 23 de janeiro de 200 

ercio C rs.j11\ ex Piteira 
I5r > RR tile 

1 	 ' 	. 
i 	

\l'.'• 	\j' is,,,..\esx.) 
Dittlio C sattJitt\ iiiiria 

Vice-Presidente 
(rareio I (enrique Borges 
jleciebiiio Executivo 

Praça JIC, S/N. CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-901 - Una( - MC 
mge: yv)N2s.prçfitittiranitai.nit,t,wiv..br 	preteitnra(a.prefeit 	11111111i,PIVAWN:MI: 



VISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 155/2009. 

do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 

)3 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 

n sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
7, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
podador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
to em 01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 
o de Minas Gerais. 

D: MAURÍCIO ALVES DE QUEIROZ, pessoa física, residente à Rua Eduardo 
, 309, na cidade de Unaí - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 450.476.696-53, 
de identidade n° M 8.193.449 SSP/MG. 

) :1111/ 
lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
3, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OI3JETO: 

presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Paracatu, 388, Bairro Centro, nesta 
V1G, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento CREAS - Centro de 
lizado em Assistência Social, nesta Cidade. 

USULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

para este contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), será pago 
)ortância de R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

110  CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

ío deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 05 de janeiro de 2009 e 
31 de Dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
rio Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
mentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Programática 
)44.2099.3.3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

iarantias formais para execução do objeto deste contrato. 



CNPJ: 1t1.125.1b1IUUU1-/ I 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

VSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 
'ativeis com as obrigações assumidas; 
/lamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 
anto ao seu objetivo social; 
lo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

'NSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
vel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 
ais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
ratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
ão poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
obter consentimento por escrito do contratado; 

iti.
I são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

movel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
a pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

ito das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

lenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
ntados de sua assinatura. 

:LÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
lo, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
sse público, respeitados os direitos da Contratada. 
airdo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

derá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 
RI ou extrajudicial. 
jável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
'efeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
tado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
cução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

,USULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

grantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os documentos 
so de Dispensa de Licitação n° 038/2009 que lhe deu causa, bem como a prop 
documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 
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ito Municipal 

Caku \AA., ‘9_,VC 
M URICIO ALVES DE QUSOZ 

Contratado 

CNPJ: 1 d.1 zo.l o l t V V V 1-, 

gralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 

8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
os serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
rtrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 

ler outro. 

tos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 05 de janeiro de 2.009 

2a 
CPF: 

• 
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DE AVALIAÇÃO N.° 033 / 2010 
O DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAÇÃO INTERNA 121/2010 
NTE: SEMED — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO PARA MERENDA 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar a 
ação de um imóvel, situado nesta cidade, na Rua Djalma 
s, n° 1.053, Bairro Cachoeira. 

ração e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de 
rcial, terreno 
rimada de 237 m°, 
ejo em pintura 
itório, mezanino 
trica e sistema de 

um imóvel 
com prédio com 3 pavimentos, com área 
sendo: 2 portas de aço parede revestidas em 
a óleo, piso em cerâmica, Cômodo para 
2 banheiros, sistema de segurança com cerca 
alarme. 

Obs: construção em bom estado de conservação. 

tos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação do presente imóvel esta Comissão constou, após vistoria in-loco, a 
" do imóvel e o preço de mercado de imóveis semelhantes. 

estio 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em 
o no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

É o parecer desta Comissão. 

Unai (MG), 23 de novembro de 2010. 

onçalves 
r a 
nte 

rdo C. de Mo 	Da iel L. Lucas 

Vice-Presidente Secretário 
Executivo 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaf - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura©prefelturaunal.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

das garantias formais para execução do objeto deste contrato. 

J40A,az 	
,Cone it,ot 

CNPJ: 18.125.161 /0001 -77 

TO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 021/2011 

ettorze) dias do mês de janeiro do ano de 2.011, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
mil-lento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 

que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
ie 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

tATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 
emo, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
1/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
'Casado, portador do CPF. n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
Úripossado em 01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 

Estado de Minas Gerais. 

ttRATADO: MARIA MARLI MOREIRA, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob o n° 
i8-72, portador da Cédula de Identidade n° M 16.740.993 SSP/MG, residente à Rua 

Centro na cidade de Unaí — Minas Gerais. 

MENTO: Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do 
K, da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

ibjeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Djalma Torres, n°. 1.053, 
nesta Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento do 

te Merenda Escolar das Escolas Municipais de Ensino Fundamental. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

dimado para este contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), será pago 
nte a importância de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais). 

Si ação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
Pa' Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 
01110 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

k duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 14 de janeiro de 2011 e 
'se em 31 de dezembro de 2011, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
50 de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
orçamentárias vigentes no exercício de 2.011: Classif. Func. Programática, 

0.122.0005.2017.3.3.90.36.00, ficha n°. 207 incluindo os créditos adicionais. 



CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 
o compatíveis com as obrigações assumidas; 

car previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 
ente quanto ao seu objetivo social; 
tar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
r o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 
o e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
tante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 

de, sem obter consentimento por escrito do contratado; 
aluguel são encargos da contratante, taxas de energia elétrica e o imposto predial (IPTU) 

r ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 
uado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
gatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

primento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

cães: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
• interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 

: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 
próprio. 

nte poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
stas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 

judicial ou extrajudicial. 
amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ontratado (a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

	

integrantes deste instrumento, independentes de tran 	••os os documentos 

	

ocesso de Dispensa de Licitação n° 003/2011, Processo 	 011, que lhe 

j3 /4492Á,  jirtnxet fipitickr., 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 



- 

integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 

como a proposta do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e 

justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 

ç
-to em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unàí — MG, 14 de janeiro de 2011 

ANTÉRIO M 
Prefeito M 

i 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
os serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 

publico , e, supletivamente, IDS princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

oro 
da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 

contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 

lquer outro. 

IRA A 	Ni 
Contratado 

NHAS: 
—X,  1  

n7/02t2/0 

GE /ALO° DA ROCHA G (lMARr ELIVANIA COSTA PINTO 

.631.126-45 	
CPF: 057 270 776-21 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

'SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 021/2011 

estação de serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA E UNAI, com sede na PRAÇA JK, S/N — Centro, nesta CIDADE, Inscrita no 
n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado por seu PREFEITO 
hor Antério Mânica, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
[lite denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, MARIA 
RA, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob o n° 291.642.146-72, portador 
¡entidade n° M 16.740.993 SSP/MG, residente à Rua Roncador, n°. 744, 
le de Unaí — Minas Gerais, tem entre si justo e acordado ALTERAR, o 
'2011, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — De acordo com o parecer jurídico do processo 
02902-105/2012, fica o presente contrato alterado em seu quantitativo 

R$ 71,40 (setenta e um reais e quarenta centavos) a partir de janeiro de 
o valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) para R$ 1.471,40 

?ntos e setenta e um reais e quarenta centavos). 

CIMSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as demais 
ias o contrato de prestação de serviços que ora está sendo aditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO 
is vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 12 de março 2012. 

ANTÉRIO 
Prefeito V 

ask
s, çi,' 	/9 
' 61.  

it ..4>À1 	APS, 
45""if 	ib.  t9 

die/Prt5  
3/ 116.7  .M..". j:ILccij, ,  ii 20A,c,(xe .._, 

\-IMARIK-MARLI rviOREIRA 
Contratada 



DE AVALIAÇÃO N° 051/2011 
SÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 
RENTE: SECRETARIA DE AG112ICULTURA, INDÚSTRIA E 

RCIO 
RÊNCIA: COMUNICAÇÃO INTERNA N° 78/2010 

TO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor deslocação 
 locaç 

um imóvel urbano que será locado pela Prefeitura de Unai, para n 
	e 

cionamento da Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio. 

alização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de uma casa residencial situadas 
 esta 

de de Unai-MG, à Rua Herculano iDliveira e Silva n.° 20 centro, com 
	de 

'ca, laje, telhas de amianto, prédio em perfeito estado de conservação, pintura 
liga, porém conservada, Possuindo: garagem, varanda externa, sala, copa, quatro 

os, sendo uma suíte com armário embutido, um banheiro social, cozinha com 

'o, área de serviço, cômodo de despejo. 

cedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria 
in-

a 
estrutura, o estado de conservação, a localização do imóvel, os equipamentos 

ticos existentes e, ainda, o preço de mercado do aluguel de imóveis similares. 

achado 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou o imóvel em questão em R$ 1.090,00 

um mil e noventa reais) mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Unaí-MG, 28 de abril de 2011. 

nçalves Pereira
deoura sé rloda C sta 

omissão — CAT 	embro da Cossão — CAT 	
Membro a Comissão — CAT 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-96
10  - CEP 38.610-000  - Una! - Minas Gerais 

E-mail: prefeitura@prefeiturauneiiing.gov.br 
 - Site: www.prefeituraunaig.gov.br  

vo 



ATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 293/2011 

D 
mês de maio do ano de 2.011, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 

luir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
m por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 

gislação posterior. 

UUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

UNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS 
pessoa jurídica de direito 

e na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
ste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 

Jor do CPF n.° 335.499.749-49  e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 

finas Gerais. 

tIA CÉLIA DOS SANTOS, 
pessoa física de direito privado, inscrita no CPF n°. 

ra da cédula de Identidade n°. 1.052.071, residente e domiciliada à Rua Rio 

çia, na cidade de Unaí — Minas Gerais. 

do mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 

21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 
presente contrato a locação de um imóvel situado à Rua Herculano de Oliveira 
Branco, destinado a instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de 

1omércio. 

LA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
para este contrato é de R$ 7.630,00 (sete mil, seiscentos e trinta reais), será 

portância de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais). 
gamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no Art. 

o sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 
~leste contrato é de 07 (sete) meses com inicio em 01 junho de 2011 e 

d zembro 
de 2011, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 

Aditivo se houver interesse da Administração. 

.ÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4n execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas 
irçamentárias vigentes no exercício de 2.011: Classif. Func. Programática 
2022.3.3.90.36.00, ficha n°. 689, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 
garantias formais para execução do objeto deste contrato. 

_ÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
PNSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a 

	ão e 

tíveis com as obrigações assumidas; 



lente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 
__. 

:o ao seu objetivo social; 
som antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

I em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de BABILIDADES DA CONTRATANTE: 

s acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

lado, 
examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

D 

poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 

são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial ibter consentimento por escrito do contratado; 

lu venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 
ie o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
rade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES: 
iprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as 

p 	

partes sujeitas as 

acidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações osteriores. 

,, da 
CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

prendará a publicaç deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no 

dias contados de sua ass

ã
in
o
atura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 
es: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
ido, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 

esse público, respeitados os direitos da Contratada. 
Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 

lo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

nte poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma 
cuestas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

ão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e notificação judicial ou extrajudicial. 
amentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) 

olika
do(a) declara reconhecer 

direitos da administração publicar para a rescisão 

execução total ou parcial das cláusulas 
deste instrumento ou de seu objeto. 

::LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCUILAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

.es integrantes deste instrumento, 
independentes de transcrição, todos os documentos 

ocesso Licitatório n°. 12212011, Dispensa de Licitação n°. 014/2011 que lhe deu causa, 
>posta do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualfficação. 
se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a 

omissos serão apreciados em 
instância administrativa aplicando-se na sua solução as la Lei 8.666 de 2193, ou modificações posteriores. 

sito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e •Sposi 

do. 	
ah 

..fierk■Ii-

Iree 



ANTÉRIO MÂNI 
Prefeito Municipa 

23t-jj4.14-4  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 
ro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
to que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
outro. 

e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 19 de maio de 2.011 

r. 

aC;- 
ARIA CELIA DOS SANTOS 

Contratada 

DA ROCHA GUIMARÃES 	ELIVANIA COS 	INTO 
CPF: 057.270.776-21 

• 

N 



onçalves Pereira 
Comissão — CAT 

o ..'de Mo 
Membro da Comissão CAT 

1111•411ezra....  

IML AVALL-XÇÃO N° 013/2011  

Mb' DE 
AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MIME: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Ia AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

O ;tas.
ante Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor de locação 

inetnel -abano, que será locado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para 
ia e fmcionamento do Serviço de Assistência Judiciária — SAJ. 

JOS e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de uma casa residencial em bom 

wrt.i
.ers ação e pintura, situada nesta cidade de Unaí, a Rua Nossa Senhora do 

ra2.
Centro, com as seguintes características: construção em alvenaria, 

Cá: We cobertura de telhas plan, piso em cerâmica, contendo: varanda externa; 
juas salas; copa; quatro quartos, sendo um suíte; um banheiro; tendo cozinha 

revestidos em cerâmica. Contém, ainda, área de serviços e quarto de 

.ra:la nos fundos. 

~tentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após 
s 

in-loco, 
a estrutura, o estado de conservação, a 

	
o imóvel, 

lamentos públicos existentes no bairro e, ainda, o preço do aluguel de imóveis 

amtes. 

dasão 
_Ante o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 

,ii
(um mil reais) mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Unaí-MG, 25 de janeiro de 2011. 

Daniel Leão Lucas 
Membro da Comissão — CAT 

Praça JK - Centro - Fone (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unai - Minas 
Gerais 

E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br 
 Site: www.peeiturani.mg.gov.br  

inealleeimusiesiessess 



- bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 
7-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaing.gov.br  CNN: 18.125.161/0001-77 

RATIVO DE 
DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 064/2011 

-
nês de janeiro do ano de 2.011, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 

qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
im por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
gislação posterior. 

LUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

41CIPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS 
pessoa jurídica de direito 

3 na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
te ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MANICA, 
or do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 
nas Gerais. 

1 ,OC PEREIRA RATES, 
pessoa física, residente à Rua Zaida Torres, n° 33, ei 	

a cidade de Unaí — Minas Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n° c a 	ula de identidade n° MG 2781203 SSP/MG. 

mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
fie Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

contrato a locação do imóvel sito à Rua Nossa Senhora do Carmo, n°. 512, 
de Unaí - MG, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento do 

a Judiciária desta Prefeitura. 

"ERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

contrato é de R$ 11.000,00 (onze mil reais), será pago mensalmente a 
um mil reais). 

lidas despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
do sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

USULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

ontrato é de 11 (onze) meses com inicio em 04 de fevereiro de 2011 e 
r.embro de 2011, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
) se houver interesse da Administração. 

LA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

leste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
fites no exercício de 2.011: Classif. Func. Programática 	ha n°. 925 — 
3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

mais para execução do objeto deste contrato. 



la
- CLÁUSULA 

SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 

' durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e o 
compatíveis com as obrigações assumidas; 

irar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, mente quanto ao seu objetivo social; 
Mar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

r o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de o 
e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

dente não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
te, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

:uado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
;atoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 
OP 

Tini o das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades ia Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

rovidenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo s contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

s: A Contratante, assegurada a manutenção 
uado, poderá modificar unilateralmente este instrumen

doto
equilíbrio 

para melhor
economico-financeiro 

adequação as 3resse público, respeitados os direitos da Contratada. 

'or acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de rio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

)1aá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666; de 21 de junho de 1993, independente :ial ou extrajudicial 

igável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
'refeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
itado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
icuçâo total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

USULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

grantes deste instrumento, independentes de transcrição, 
	o 

o 
de Dispensa de Licitação n° 006/2011, Processo Licitatórioto  

n°
d
.
os  

O to a proposta do Contratado e os documentos por ele fornecido 	/2011, 
 mentos 

que lhe 
ão e 

La"--cv,ecX 



Prefeito Mu 
ANTÉRIO MÂNIC 

.10  

lienn,c 
PE 

 o0P-ot 
ANA LUCIA REIRA RATES 

Contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 

e contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 

qualquer outro. 

justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
rato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 

Omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
'to publico ,'e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

ado. 

2:g2_• 

Lin& - MG, 04, de fevereiro de 2.011 

UN S' 

CAR •S MARTINS FERREIRA 

339.246.786-34  

ELIVANIA COSTA PINTO 
CPF: 057.270.776-21 

2' 
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4 LAUDO DE AVALIAÇÃO N° 053/2011 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTARIA 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
REFERÊNCIA: COMUNICAÇÃO INTERNA S/N.° DE 02/06/2011 
ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor de locação 
de um imóvel urbano que será locado pela Prefeitura municipal de Unaí, para instalação 
e funcionamento da residência dos professores do Campus da Universidade Estadual de 

ontes Claros - UNIMONTES - no Município de Unaí. 

calização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de um prédio residencial situado nesta 
de de Unaí-MG, à Rua Melo Viana n.° 268, de propriedade da Sr.a Nivalda Amaral 

os. O mesmo foi construído em alvenaria, com piso de cerâmica, teto de laje e 
rtura em telhas do tipo plan, possuindo as seguintes dependências/instalações: 

externo, garagem, sala, copa, cozinha azulejada com armários fixos, três quartos, 
uma suíte com armários embutidos e um banheiro social. 

imentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-
a estrutura, o estado de conservação, a localização do imóvel, os equipamentos 

existentes no bairro e, ainda, o preço de mercado do aluguel de imóveis 
na região. 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou o imóvel em questão em R$ 700,00 
reais) mensais. 

o parecer desta Comissão. 

'-MG, 02 de junho de 2011. 

ves Pereira cuido C. de um 	sé C rloJÇC a 
ssão — CAT Membro da Comi ao — CAT Membro d o issão — CA 

- Centro - Fone : (38) 3677-9610.- CEP 38.610-000 - Una( - Minas Gerais 
eitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeitüraunai.mg.gov.br  
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prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  CNPJ: 18.125.161/0001-77 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 326/2011 

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, 
signatários deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de 
Contrato n.° 326/2011 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
públicos estabelecidos pela Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 
1— CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no 
CGC/MF n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, portador do CPF n.° 

Identidade n.° 1.110.541 SSP/PR, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro Centro, 
335.499.74949 e da Cédula de 

.= Unaí, Estado de Minas Gerais. 

— CONTRATADO: NIVALDA DO AMARAL CAMPOS, 
pessoa física, residente à Rua Melo fana, n°. 268, na cidade de Unaí - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 598.590.166-15, 

dora da Cédula de Identidade — RG n° 869787 SSP/MG. 
— FUNDAMENTO : 

te instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSUL SEGUNDA — DO OBJETO: nstitui objeto do presente contrato al
ocação do imóvel sito à Rua Melo Viana, n°. 268, Bairro 

ntro, nesta Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente para residência dos professores Unimontes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: 'valor estimado para este contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), será pago 

ensalmente a importância de R$ 700,00 (Setecentos reais). 
., 

Subordinação: 
O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao 

kgdisposto no Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 
aprazo de duração deste contrato é de 06 (seis) meses com inicio em 01 de julho de 2011 e ecerrando-se 

em 31 de Dezembro de 2011, admitindo-se sua prorrogação ou renovação 
(Adiante formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas 

ntes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.011: Classif. Func. Programática 
7.04.12.364.0012.2068.3.3.90.36.00, ficha n°. 259, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: e 
dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato 



uniPJ: 18.125.161/0001-77 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
-4 I - SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 

a) - Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a 
habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

ta) - Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua 
constituição, especialmente quanto ao seu objetivo social; 
- Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

- SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
- Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 
iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo  ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

- Além do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto 
predial (IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou ja, 

a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as 
idades estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
atante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no 

de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 
cações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
te pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor 
o as finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
ações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a • de termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
tante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer 

hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 
pendente de notificação judicial ou extrajudicial. 
isão 

amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e 
fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de as. 

C
la ontratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 

inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 
es integrantes deste instrumento, independent 

nerentes ao Process Licitatório n°. 152/2011, Dis ção, todos os 
ação n° 017/2011 



- 	 oniu-o90 - Una( - MG 
FONE: (38) 3677-9610 - E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaLmg.gov.br  

CNN: 18.125.161/000147 

iue lhe deu causa, bem como a proposta do Contratado e os documentos por ele fornecidos 
ia habilitação e qualificação. 

I — Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, 
ações I a V e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
1 — Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução 
s normas do direito publico, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
isposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 
ica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas 
respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com 
évia renuncia de qualquer outro. 

por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas 
iriam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. • 	

Unaí — MG, 30 de junho de 2.011 

ANTÉRIO MÂNI 
Prefeito Munic pal 

NIVALDA 00 AMARAL CAMPOS 
Contratada 

*UNHAS: 

i kiki-(‘‘Pc\k,a Picroh "f: .P 

 

2a 	 
CPF: 

 

55 2sil 2P-5y 



Praça Jk s/n° - BairroCentro 
 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.w 
 

CNN: 18.125.16110001-77 

TO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
N. 09 11  

-:,
' i quatorze) dia do mês de fevereiro do ano de 2.011, na sede da Prefeitura 
:a'. signatários deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o 
—.e Termo do Contrato n.° 09912011 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos 
-- de direito públicos estabelecidos pela Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 
ZONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa 
-%-c. de direito público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta 
e inscrita no CGC/MF n° 18.125.16'1/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito 
c cal, o Sr. ANTÉRIO MÃNICA, brasileiro, casado, portador do CPF n.° 335.499.7

49-  

:a Cédula de Identidade n.° 1.110.541 SSP/PR, com endereço comercial à Praça JK 

Bairro Centro, Unaí, Estado de Minas Gerais. 

- ZONTRATADO: IDEAL PLANEJAMENTO E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ sob o n° 

::;3.29810001-64, localizada a Rua Alba Gonzaga n°. 100 Unaí - MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA-O 
 O OBJETO: 

r-stitui objeto do presente contrato a locação 
	

móvel sito à Rua Canabrava, n°. 66, 

a 107, nesta Cidade de Unai - MG, destinado exclusivamente à instalação e 
-: onamento do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sediado nesta Cidade de 

-7.. - Minas Gerais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ' 

halor estimado para este contrato é de R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dei,rêais), 
á pago mensalmente a importância de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) até • o 5°

.  

:.. nto) dia útil do mês subseqüente. 

 

•

Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se aci, \,\ ', 
disposto no M. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. • ,

--t> 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 
prazo de duração deste contrato é de 11 (onze) meses com inicio em 01 de fevereiro de 

	r 

I 

- :1:11 e encerrando-se em 31 de dezembro de 2011, admitindo-se sua prorrogação ou 
-enovação mediante formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
\s despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados 
-as seguintes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.011: Classif. Func.

-,  . 

Programática 02.11.01.18.123.0005.2031.3.3.90.39.00, ficha n°. 663, incluindo os ' 

:réditos adicionais. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato
.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk siri° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaLmg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
) DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
inter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a 
ilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
imunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua 
stituição, especialmente quanto ao seu objetivo social; 
iresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
O DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
estituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos 
itários, de iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e 

;ionamento; 
icul ii  ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

co 	ante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, 

:odo 	ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 
lém do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o 
osto predial (IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a 

:incia deste contrato; 
ica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela 

:tratante, ou seja,. 
n a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de 
ponsabilidade da Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 
-ião cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas 
nalidades estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 
lodficações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio eco õ 

inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrume tójà 
)r ãdequação as finalidades do interesse público, respeitados os dir i 

atada. 
',Iterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, medi 
ração de termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA -- DA RESCISÃO: 
1/4 contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo 
iuer uma das hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 
nho de 1993, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
, rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e 
ização fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com 

;edência de 30 (trinta) dias. 
O (A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a 
são motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de

W 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UINAl 

Praça Jk sln° 
 - Bairro Centro - CEP: 38610-000 Unai - MG 

ONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br 
 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 
o Foro da Comarca de Unai, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 

-espeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as 

n prévia renuncia de qualquer outro. 

tarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo 
firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 

Unai — MG, 14 de fevereiro de 2.011 • 

• 

ANTEál0 MÁNICA 
Prefeita Municipal 

-- 

NTO CONSTRUTORA LTDA 
IDEAL PLANEJAMENTO  

Contra
E 

 tada 

5 

i—EMUNHAS:  

tiEER GERALDO DA ROCHA GUIMARÃES 

,P= 014 631 126-45 

ANTÔNIO-Ca SMARTINS FERREIRA 2a 

CPF: 339 246 '786-34 



AntônioSico u Rib-iro 
Corretor de rm Cl/MG 13099 

Crecênci 
	

rtins de Sousa 

000012 

2ct 

4. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO 
PORTARIA N.° 012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2005 
PORTARIA N° 019, DE 28 DE MARTÇO DE 2005 E 
PORTARIA N°. 140, DE 27 DE JUNHO DE 2005. 

Em cumprimento as formalidades legais, a Comissão de Avaliação 
Tributária do Município de Unaí(MG), nomeada através das Portarias acima descritas, 
avaliaram o valor da locação do imóvel sito à Rua Santa Luzia, n.° 333 Bairro Cachoeira — 
Antiga CASEMG, bem como das edificações neles existentes, composto de uma casa de seis 
cômodos e um galpão com aproximadamente 1.150 M2, nesta Cidade de Unaí-MG, de 
propriedade do Sr. Alexandre Ferreira Dantas, imóvel destinado exclusivamente para instalação 
e funcionamento do Almoxarifado Central desta Prefeitura, confirmaram que o valor da locação 

• do imóvel é de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) mensal, encontra-se no valor de mercado. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, 

Unaí(MG), 02 de Janeiro de 2006 

(7,2 72  
yPãulo César Rodrigues Silva 

Representante do Poder Executivo Municipal 

Repr 	ntante do Poder Executivo Municipal 



• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI-MG 
Praça JK sin Unai-Minas Gerais CEP: 38610-000 

Fone 38 3677 5611 Fax: 38 3677 4806 

Prefeitura Municipal de 
Unal-MG 

   

    

CONTRATO N° 003/2006 

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE UNKI/MG, entidade de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 18.125.161/0001-77, com sede nesta cidade, à Praça JK s/n°, neste 

nica, brasileidero, Id 
casado, ag RG 

ente 
ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Antério Mâ 
político, inscrito no CIC sob o n.° 335.499.749-49, portador da 

brasileiro  I 	-  

n.° 1110541 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Cachoeira, n° 27, apto. 1.002, 

centro, nesta cidade. 

CONTRATADO — MOISES ALBARI GONÇALVES DE ANDRADE, pessoa física, 
brasileiro, solteiro, administrador de imóveis, residente e domiciliado à Rua São José n° 280 
Bairro Centro, nesta cidade de Unaí-MG, inscrito no CPF sob o n° 008.989.836-22

5  e RG 

n° MG — 12.440.518 — SSP/MG. 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel 
situado à Rua Santa Luzia, 333 — Bairro Cachoeira, nesta cidade, de propriedade do Sr. 
Alexandre Ferreira Dantas, neste ato representado pelo Sr. Moises Albari Gonçalves de 

Andrade, imóvel destinado exclusivamente a instalação e 
funcionamento do Almoxarifado 

Central da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com 

início em 02.01.2006 e término em 31.12.2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DA LOCAÇÃO 

3.1 O valor mensal da locação pelo imóvel será de R$ 3.000,00 

(Três Mil Reais), a serem pagos até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente. 

3.2 Findo o prazo estipulado na Cláusula Segunda, obriga-se o 

locatário a entregar o imóvel independentemente de interpelação extrajudicial. 

3.3 Findo o prazo de locação previsto neste contrato, e havendo 
interesse da Prefeitura Municipal de Unaí em renová-lo, esta manifestará esse interesse, por 

escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias anteriores a 31.12.2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI-MG 
Praça JK sln Unai-Minas Gerais CEP: 5E610-000 

Fone 38 3677 5611 Fax: 38 3677 4806 
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Prefeitura Municipal de 
Unai-MG 

  

CLÁUSULA QUARTA — DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL  

4.1 O LOCATÁRIO não poderá sublocar, ceder, transferir ou 

emprestar o imóvel sem autorização por escrito do locador durante o prazo de vigência deste 

contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO DO ALUGUEL  

5.1 O LOCATÁRIO poderá fazer as modificações, adequações e 
benfeitorias necessárias no imóvel, para atender o objeto do presente contrato, que ao final 

serão incorporadas ao imóvel sem direito a indenização. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO  

6.1 Ficará a cargo exclusivo do LOCATÁRIO o pagamento de 
despesas referentes a tarifas, taxas e tributos incidentes sobre o imóvel objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 

à conta do Programa de Trabalho 
02.04.00.04.122.0081.2195.3390.3600 Ficha 120, previsto na 

Lei Orçamentária para o exercício de 2.006. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES  

8.1 Este CONTRATO poderá ser rescindido de comum acordo 

das partes, desde que mediante prévia comunicação com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

8.2 Este CONTRATO poderá ser ainda rescindido 

unilateralmente pela CONTRATANTE se ocorrerem as hipótese prevista no art. 77 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1.993. 

CLÁUSULA NONA — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Este CONTRATO é celebrado com dispensa de licitação, 
24, X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, com a redação 

27 de Maio de 1.998. 

• 

9.1 
nas condições estabelecidas no art. 
que lhe foi dada pela Lei 9.648, de 



ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
Praça JK strl Unaí-Minas Gerais CEP: 38610-000 

Fone 38 3677 5611 Fax: 38 3677 4806 
Prefeitura Municipal de 

Unaí-MG 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO  

Minas Gerais, para dirimirem as dúvidas decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.1 Elegem as partes o foro da cidade de Unaí - Estado de 

E por estarem assim justos e contratados, firmam este CONTRATO, 
na presença das testemunhas abaixo qualificadas, em três vias de igual teor e forma, para que • 	
surta todos os seus efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 10 de Janeiro de 2006. 

MOISÉS 	ONÇAINES DE ANDRADE 
Locador 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório: 	
006/2006 

Modalidade: 	
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número da Licitação: 	
002/2006 

Aquisição de: 	
Serviços 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A(0) PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

E SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE UNAI 

410 
De um lado a Prefeitura Municipal de Unaí, sediada à Praça JK, - Centro - Ural - MG, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o(a) Sr(a). Antério Mânica, daqui por diante denominado 
simplesmente "CONTRATANTE", e, de outro lado SINDICATO DOS PRODUTORES 1780 - 

RUR
- 
 AIS 
bairro 

DE UNAI - CGC: 25.839.705/0001-28, sediada à PRAÇA SANO 
	TINS,  

- 38.610-000 
 - UNAI - MG, daqui por diante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

pactuam a presente, na forma das cláusulas a seguir expostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório N° 006/2006: 
Locação do Parque de Exposições Dr. Joaquim Brochado no período de 11 a 15 de janeiro de 2006, 

para realização das festividades do 62° aniversário do Município 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
2.1 - A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a importância de R$10.000,00 (Dez Mil 

• Reais) conforme proposta, que desde já fica fazendo parte integrante do presente instrumento. 
2.2 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da CONTRATANTE mediante a apresentação da 

documentação fiscal 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar a entrega dos itens homologados a seu favor nos prazos 

e condições da ordem de compra emitida pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MULTA 
4.1 - A CONTRATADA, no caso de inadimplência de qualquer uma das cláusulas deste 
instrumento, bem como a não observância de qualquer um dos requisitos previstos no Edital, 

sujeitar-se-
á a uma multa estipulada pela CONTRATANTE proporcionalmente ao valor total do 

contrato, considerando-se ainda o mesmo rescindido pura e simplesmente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório: 	
006/2006 

Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número da Licitação: 	
002/2006 

Aquisição de: 	
Serviços 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - As despesas com execução do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

02.13.02.13.392.0075.2166.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- P. Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
6.1 - Fica designado o foro da comarca de Unaí para dirimir quaisquer dúvidas pertinentes a este 

pocesso. 
6.2 - As partes declaram aceitar as condições estabelecidas neste instrumento bem como a 
observarem fielmente outras disposições legais em vigor. 
6.3 - O presente instrumento é assinado pelas partes e testemunhas e entra em vigor nesta data. 

Publique-se na forma da lei. 

uai, em 11 de aneiro de 2006 

SINDICATO DOS IN 	It •'sgr **URAIS DE UNAI 
Contratada 

• 



Oficio 066/2006 
Requerente: Neuzani das Graças Soares Branquinho 
D.D. Secretária Municipal de Educação 
Assunto: avaliação de aluguel 

Ilma. Secretária, 

Em cumprimento a vossa solicitação, manifestada através 

do oficio 066/2006, esta Comissão de Avaliação da Prefeitura Municipal, após vistoria 
i n-loco, avaliou o aluguel do imóvel, constituído de 05 salas, situado à ma Afonso Pena 
n"574, Igreja Presbiteriana, Centro, pelo valor de RS2.000,00(dois mil reais) mensal. 

Unai-MG., 07 de março de 2006. 

Atenciosamente, 

. c17/2  
Pniè C.d'Ar 	01'4 Itel (li 

Prte , elento 3,  r.-^r"‘,1” ••• ' 	• ' 
*obra). 

PAULO CESAR R. DA SILVA 
Presidente da Comissão 

ANTONIO NI 

I M  

CRECENCI ARTINS DE SOUSA 
Membro 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  UNA' - MG 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

DOCUMENTO EXERCÍCIO 

2006 I

N°. N.A.P. / ANUI_ 

ORGA0 

02 Prefeitura Municipal de Una' 

f 

i ORIGEM DO RECURSO 

ESPECIE DO EMPENHO 

Orçamentário 

G - Global 
FUNCIONAL FROGRAMATICA 

12.1210081 2199 

!DECAEM 

CREDOR: 
ENDEREÇO: 
CNRaCRFic 
DOCUMENTO 

5192 IGREJA PRESBITERIANA CENTRAL DE UNAI 

RUA CEUNA L. FREDERICO , 229 

18649603000107  

50 

ITEI 

709 06 

LIQUIDAÇA0 
CATA DE EMISSÃO 

	 119,2006  
NP. EMPENHO 

	5 	 1 
D^TCn. PICSS 

3349 
	

28,412006 

Fi3gâãàicVãeçbcispensa: ,Ttr2006 Proc. Licttatedo: 
I 08/200E Processo da Compra: 746/2006  Ordem de PROJ / ATIV. 1  ELEMENT. DESPESA . 	M 	 nt-nungos  

j 2189 	 3.3,90.39.00 	I 00 

UNAI 	 MG 

VALOR DO EMPENHO Inscriduildentidade;_ 	  
VAI IR 111i1)111 PA N A 

12.000,00 	 2.000,00  

UNIDADE ORÇAMENTARIA 
11 Secretaria Municipal da Educação 

DESCONTOS 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

hqsi 3 

CREDOR 

BANCO 
CONTA 

4t107.0 

1  AGÊNCIA 

1 

I
DOCUMENTO 

/DOCUMENTO 
I

NI.  N. A. P / ATJUL. 	 1  DATA DO PAGIO 

PIA PIA DO CLIENTE 

  

VALOR PAGO » 

 

Saldo anterior do Empenho: 
Hislorico: 

4.000,00 

 

Saldo Atual: 	2.000,00 
LOCAÇÃO DE !MOVEI SITO A RUA CEUNAUSBOA FREDERICO, 229 DURANTE O MES DE AGOS10,95 



Imerso ir.!fü;7>iiréf-------- VALOR RECIBO 

R$ 2.000,00 
necebemos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
(DOIS MIL REAIS), 

referente ao pagamento 

CELINA LISBOA FREDERICO N° 229, DESTINADO 

SALAS DA ESCOLA MUNICIPAL TOMÁZ PINTO DA 

CONFORME CONTRATO N°160/2006 E EMPENHO N° 

DATA 
28/08/2006 

a importância de R$ 2.000,00 
de 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITO A RUA 

AO FUNCIONAMENTO DE 06 (SEIS) 

SILVA NO PERÍODO DE AGOSTO/2006, 

3349. 

VALOR DO RECIBO 	R$ 2.000,00 

DESEONTOINSS ------------ 

DESCONTO I.R.- 

TOTAL DE DESCONTOS 

R.Z5E56flÃdir---  R$ 2.000, 00 

xxxxxxxxxxxkif)aaxaxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxLespocxxxxx  

PELO QUE DAMOS PLENA E GERAL QUITAÇÃO 

NOME 

IGREJA PRESBITERIANA CENTRAL DE UNAÍ 
ENDEREÇO --- 

RUA CELINA LISBOA FREDERICO, 229 
— — 

18.649.608/0001-07 
IDENTIDADE 

ASSINATURA -- 

12/09/2006 	
- BANCO DO BRASIL - f0.32:19 050812235 

0153 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORREWE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE : 	IGR PRESBITERIANA DE UNAI 
AGENCIA: 0508-8 
..... 	 CONTA: 	4 . 807-0.................. ,L ..... 	.. DATA 
NR. DOCUMENTO 	 12/09/2006  

VALOR CHEQUE BB LIQUID. 	 50. S00  
VALOR TOTAL 	 2.x00,00  

2 .000.00 ..... 	
=== ...... NR.AUTENTICACAO 	

==

2. 55D. 'BE. BCD. A46. WE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG "NP o 1 2 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N.° 035 / 2009 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA S/N° E SEM DATA 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS 
ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor da locação de um imóvel 
urbano, que será alugado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para instalação e funcionamento do 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos. 

Localização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de um prédio, situado nesta cidade de Unaí (MG), 
na Rua Luiz Alves, n.° 450, Bairro Cachoeira, contendo a seguinte descrição: construção em 
alvenaria, com laje, telhado com telhas francesas, piso de cimento liso, um salão, um banheiro, 
cozinha e área externa nos fundos. Ressalte-se que o imóvel em tela está em boas condições de uso, 

necessitando, entretanto, de reparos na pintura interna. 

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-loco, 
a localização do imóvel, os equipamentos públicos existentes no bairro e, ainda, o preço de aluguel 

praticado na região. 

Conclusão 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 750,00 

(setecentos e cinqüenta reais) mensais.  

É o parecer desta Comissão. 

Unaí (MG), 23 de janeiro de 2009. 

• 

e aria 	tclualdo Henrique Borges 

Vice-Presidente 
	Secretário Executivo 

Praça JK, SíN. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunai.- E-mail: prefeituraprefeituraunai mg.gov.br 

 



, 	, 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG-3° 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o 3° volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no 4° volume, que leva o mesmo 
número do processo e as mesmas especificações. 

Unaí(MG), 15 de junho de 2015. 

Eeláudib R Igues Braga 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAí-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - EMAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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